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DESPACHO 001/2024- GABINETE DO PREFEITO 

O Prefeito Municipal de Bandeira do Sul, no uso legal de suas 
atribuições, vem através deste despacho, em decorrência de 
motivos de forças maiores, devidamente comprovadas e 
documentadas junto à essa administração. Efetuar despacho que 
amplia a quantidade de espaços concedidos às barracas para a 
festividade em comemoração aos 61 anos de Bandeira do Sul, no 
Festival Musical denominado Band Fest, que ocorrerá nos dias 
1°,2 e 3 de março do ano de 2024, no Parque de Eventos Luiz 
Nogueira Fonseca. Conforme edital de chamamento público 
001/2024.  
A ampliação se dá, para que todos os munícipes inscritos sejam 
contemplados, em decorrência de mudanças da data de reunião 
para sorteio. Visando a abrangência que possibilita a todos os 
munícipes inscritos de participarem do evento, sem que haja 
nenhum tipo de sorteio. Ficando desta forma, concedido para 
montagem, 21 espaços com medidas 4mx4m, totalizando área total 
de 16m ² e 7 espaços de 8mx4m, totalizando assim 32m².  
Torna-se público a listagem setorial de barracas, conforme 
disposição de mercadorias e produtos a serem comercializados 
durante os dias do evento.  
LISTAGEM SETORIAL DE BARRACAS 
SETOR A  
1 A- VINICIUS F. DE ARAUJO 
2 A - TIAGO EDUARDO KERBER 
3 A- JESUS OLIMPIO DOS REIS 
4 A- ALINE APARECIDA MARIANO 
SETOR B 
1 B- RODRIGO VIEIRA DA SILVA 
2 B- GUILHERME ANANIAS RAMOS 
3 B- CARLOS ROBERTO O. DA CRUZ 
4 B- BRYAN WILLIAN LINO 
5 B- RONEITON AUGUSTO FERREIRA 
6 B - GUILHERME RODRIGUES 
7 B- HUGO ANTONIO ROCHA SANDY 
8 B- MARIA APARECIDA DE ASSIS 
9 B- CAMILA LUCIANA VICTOR 
10 B- MARCOS PAULO O. CRUZ 
11 B- ENIZIO ROZENDO DE SOUZA 
SETOR C 
1 C- RUAN PABLO S. ILHEU 
2 C- CRODOALDO FRANCO DE SOUZA 
3 C- FABIO PAULO DOS REIS 
4 C- VANDERLEY DE S. ROMUALDO 
5 C- CLEONICE BATISTA 
6 C- APARECIDO AUGUSTO TORRES 
7 C- MAURÍCIO RAFAEL DOS REIS * 
8 C- MARCELO DELGADO 
9 C- DIEGO ALVES DA SILVA  
10 C- ALDREY DOS SANTOS 
11 C- ANDRÉ VITURINO DA SILVA ALDREY 
12 C- MULLER VITOR DE LIMA SOUZA 
13 C- APARECIDA FATIMA COSTA 
PRAÇA FILANTRÓPICA  

PROJETO MENINO 
BOM 

FILANTRÓPICO Hot dog, 
hamburguer e 
bebidas em 
geral. 

CENTRO DE 
TREINAMENTO 
DUDU BARRETO 

FILANTRÓPICO Pastel gourmet e 
bebidas em 
geral. 

COMUNIDADE 
RENACIDOS PARA 
AMAR 

FILANTRÓPICO Biscoito 
recheado e 
bebidas em 
geral. 

Sendo assim, faz-se valer as informações presentes neste 
despacho, desde que sejam cumpridas todas as obrigatoriedades 
dos concessionários provisórios detentores do direito de montagem 
do comercio na respectiva localidade.  
Bandeira do Sul, 28 de fevereiro de 2024.  

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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